
Ano X
SEXTA-fEirA 

4 dE JAnEiro dE 2019
MUniCÍPio dE PALMAS 

ESTAdo do ToCAnTinS

2.155
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 15 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, e Parecer nº 1.018/2018-SUAd/PGM, Processo 
nº 2018023678, resolve,

ProrroGAr 

o contrato de trabalho da servidora rAiSSA SiLVA noGUEirA 
frEiTAS, para exercer o cargo de Analista em Saúde: Médico-20h, 
na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 1 (um) ano, a partir 
de 30 de setembro de 2018.

Palmas, 4 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/CAsA CiViL/ nº 003  
dE 03 dE jAnEiRo dE 2019. 

o GABinETE do SECrETÁrio dA CASA CiViL do 
MUniCiPAL dE PALMAS - To, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo art. 80, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

rESoLVE:

Art.1º Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor 

VinÍCiUS oLiVEirA PiMEnTA, cargo Assistente Administrativo, 
matrícula nº 313031, relativa ao período aquisitivo 19/09/2015 a 
18/09/2016, interrompidas pela Portaria/CASA CiViL/nº 75, de 28 
de agosto de 2017, a serem gozadas no período de 02/01/20119 a 
16/01/2019, assegurando-lhe o direito de usufruir 14 (quatorze) dias 
restantes das férias em data a ser posteriormente marcada.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2019.

Palmas, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE PLAnEjAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 548/GAB/sEPLAd, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018

Homologa o estágio probatório dos servidores 
nominados.

o SECrETÁrio inTErino MUniCiPAL dE PLAnEJAMEnTo 
E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 909 - dSG de 26 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.131, 
de 26 de novembro de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do art. 
8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma 
que especifica,

rESoLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores nominados, conforme relatórios das avaliações especiais 
de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal da Saúde, instituída pela Portaria nº 216/GAB/SEPLAd, 
de 05 de abril de 2018, publicada no doMP nº 1978, de 13 de abril 
de 2018, observada a data de admissão e conclusão do período de 
estágio probatório, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
 Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTAriA n° 548 GAB/SEPLAd, 
dE 28 dE dEZEMBro dE 2018
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

iTEM MATriCULA SErVidorES AdMiSSÃo CArGo A PArTir

01 413020943 AnToniA MAriA dE SoUSA SiLVA MELoTo 30/12/2014
TECniCo EM SAUdE 

TECniCo EM EnfErMAGEM
14/12/2017

02 413024451 JordAnA MAriA AGUiAr MirAndA 23/06/2015
TECniCo EM SAUdE 

TECniCo EM EnfErMAGEM
07/06/2018

03 413018340
MArCiAnE do BonfiM CArdoSo PirES 

dA ConCEiCAo
25/08/2014

TECniCo EM LABorATorio 

dE AnALiSES CLiniCAS
09/08/2017

04 413024455 YArA dAS CHAGAS LiMA SoUSA PirES 24/06/2015
TECniCo EM SAUdE 

TECniCo EM EnfErMAGEM
08/06/2018

PoRTARiA nº 549/GAB/sEPLAd, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018

Homologa o estágio probatório dos servidores 
nominados.

o  SECrETÁrio  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG de 26 de novembro de 2018, publicado no diário 
Ofi cial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, e ainda, 
considerando o inciso iii do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 
27 de dezembro de 2001, na forma que especifi ca,

rESoLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores nominados, conforme relatórios das avaliações especiais 
de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal da Saúde, instituída pela Portaria nº 216/GAB/SEPLAd, 
de 05 de abril de 2018, publicada no doMP nº 1978, de 13 de abril 
de 2018, observada a data de admissão e conclusão do período de 
estágio probatório, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
 Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTAriA n° 549/GAB/SEPLAd, 
dE 28 dE dEZEMBro dE 2018

iTEM MATriCULA SErVidorES AdMiSSÃo CArGo A PArTir dE

01 413024293 rAYAnE ALVES dE SoUSA CoTriM 08/06/2015
TECniCo EM SAUdE 

TECniCo EM EnfErMAGEM
23/05/18

02 413024777 MorGAnA LEiTE dE oLiVEirA 14/09/2015
AnALiSTA EM SAUdE 

odonToLoGo
29/08/18

03 413025412 LAUrA BArBoSA dE oLiVEirA 03/11/2015
AnALiSTA EM SAUdE 

MEdiCo
18/10/18

PRoCEsso: 2017064022
inTErESSAdo: ALESSAndro CALAndrini dE PAULA
ASSUnTo: ProGrESSÃo VErTiCAL

dEsPACHo nº 05 /2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de Enquadramento e Progressão – CAEP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 

do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no doM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso Viii, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu indEfErir o 
rEQUEriMEnTo dE ProGrESSÃo VErTiCAL, por se encontrar 
na última classe de carreira, da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do iV - fAU Poder 
Executivo do Município de Palmas To, como segue:

o Servidor encontra-se na última classe da 
carreira;

diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 
Fundiária e Serviços Regionais, para cientifi car o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o Setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certifi car essa informação nos autos do presente processo, 
juntamente com 2(duas) testemunhas.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
o descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento defi nitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientifi cado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimentos.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

PRoCEsso: 2016058036
inTErESSAdo: orLAndo ViniCiUS dE A. G. EMMEriCH
ASSUnTo: ProGrESSÃo VErTiCAL

dEsPACHo nº 06 /2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de Enquadramento e Progressão – CAEP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no doM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso Viii, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu indEfErir o 
rEQUEriMEnTo dE ProGrESSÃo VErTiCAL, por se encontrar 
na última classe de carreira, da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do iV - fAU Poder 
Executivo do Município de Palmas To, como segue:

o Servidor encontra-se na última classe da 
carreira;

diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 
fundiária e Serviços Regionais, para cientifi car o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o Setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
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deverá certificar essa informação nos autos do presente processo, 
juntamente com 2(duas) testemunhas.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
o descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimentos.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

PRoCEsso: 2016058022
inTErESSAdo: CLEBEr CoELHo dE oLiVEirA
ASSUnTo: ProGrESSÃo VErTiCAL

dEsPACHo nº 07 /2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de Enquadramento e Progressão – CAEP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no doM nº 1.459, de 
10 de março de 2016, conforme previsto no inciso Viii, do art. 24, 
da Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu indEfErir 
o rEQUEriMEnTo dE ProGrESSÃo VErTiCAL, por não 
atender ao parágrafo único do art.44 da Lei nº 1.837/2011– Plano 
de Cargos, Carreiras e remuneração PCCr- Grupo ocupacional 
fiscalização e Atividades Urbanas- fAU do Município de Palmas 
To, como segue:

Parágrafo Único – Aos requisitos constantes 
deste artigo adiciona-se 180 (cento e oitenta) 
horas de cursos profissionalizantes.

diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 
Fundiária e Serviços Regionais, para cientificar o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o Setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certificar essa informação nos autos do presente processo.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
o descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

PRoCEsso: 2017062648
inTErESSAdo: dArCY JoSÉ PErEirA
ASSUnTo: ProGrESSÃo VErTiCAL

dEsPACHo nº 25/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de Enquadramento e Progressão – CAEP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no doM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso Viii, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu indEfErir o 

rEQUEriMEnTo dE ProGrESSÃo VErTiCAL, por não atender 
o inciso Vii do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro do 
Poder Executivo do Município de Palmas To, como segue:

Vii- ter completado cinco anos de efetivo 
exercício na classe em que se encontra, 
contados após o cumprimento do estágio 
probatório.

diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Fundação de Meio Ambiente de Palmas, para cientificar o (a) 
interessado (a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil 
subsequente à data da remessa dos autos. A inobservância deste 
prazo poderá ocasionar na abertura de processo administrativo para 
apurar responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o Setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certificar essa informação nos autos do presente processo.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
o descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

PRoCEsso: 2017062650
inTErESSAdo: iriSnEidE SArAiVA fAriAS BArBoSA
ASSUnTo: ProGrESSÃo VErTiCAL

dEsPACHo nº 035 /2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de Enquadramento e Progressão – CAEP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no doM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso Viii, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu indEfErir o 
rEQUEriMEnTo dE ProGrESSÃo VErTiCAL, por não atender 
o inciso Viii do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro do 
Poder Executivo do Município de Palmas To, como segue:

Viii - ter concluído trezentos e sessenta horas 
de cursos de qualificação vinculados à sua área 
de atuação, para o servidor de nível superior 
e para os demais níveis cursos vinculados à 
sua área de atuação ou ao serviço público em 
geral, nos últimos cinco anos anteriores à data 
da progressão vertical, cujo total poderá ser 
alcançado em um ou mais cursos, sendo que 
cada curso deverá obedecer ao limite mínimo 
de 40 horas.

diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
fundação Municipal de Meio Ambiente do Município de Palmas, 
para cientificar o (a) interessado (a), em até 48 horas contadas 
a partir do 1º dia útil subsequente à data da remessa dos autos. 
A inobservância deste prazo poderá ocasionar na abertura de 
processo administrativo para apurar responsabilidades da não 
ciência – caso o servidor se recuse a assinar, o Setor de recursos 
Humanos de lotação do mesmo deverá certificar essa informação 
nos autos do presente processo, com 2(duas) testemunhas.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
o descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 06 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA nº 151/2019, dE 03 dE jAnEiRo dE 2019.

designação de servidor para responder, interina 
e cumulativamente, pela Superintendência de 
Administração Tributária.

A SECrETÁriA MUniCiPAL dE finAnÇAS, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 29 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 585 - nM, de 15 de junho de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município, nº 2.021.

rESoLVE:

Art. 1º designar o servidor Glauber Santana Aires, 
cargo de Auditor do Tesouro Municipal, para responder, interina 
e cumulativamente, pela Superintendência de Administração 
Tributária da Secretaria Municipal de finanças, pelo período de 
02/01/2019 a 31/01/2019, em virtude das férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro 
de 2019.

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 03 dias 
do mês de janeiro de 2019.

Véra Lúcia Thoma isomura
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE LiCiTAção
PREGão PREsEnCiAL n° 014/2018

AMPLA ConCoRRÊnCiA
4ª PUBLiCAção

A Prefeitura Municipal de Palmas - To, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 
14:00 horas (horário local) do dia 21 de janeiro de 2019, na sala 
de reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, o 
PrEGÃo PrESEnCiAL de nº 014/2018 – 4ª PUBLiCAÇÃo, do 
tipo MEnor PrEÇo GLoBAL, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para a Elaboração de Estudos Técnicos 
necessários para o Licenciamento Ambiental (Projeto Ambiental e 
Plano de Gerenciamento de resíduos Sólidos) para a execução 
das obras do Programa Planejamento Urbano – Pavimentação 
Asfáltica de Vias Urbanas no município de Palmas - To, conforme 
condições, quantidades e especificações constantes no ANEXO I 
do edital, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura e 
Serviços Públicos, processo nº 2018008282. o Edital poderá ser 
examinado ou retirado pelos interessados no sítio: portal palmas.
to.gov.br e na Superintendência de Compras e Licitações, situada 
à Quadra 401 Sul, Av. Joaquin Teotônio Segurado, lote 19-A, ao 
lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 19h, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Superintendência de 
Compras e Licitações, pelos fones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail: 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 03 de janeiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 004/2019

EXCLUsiVo PARA ME/EPP 
REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 14h00min 

(horário de Brasília-df) do dia 18 de janeiro de 2019, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PrEGÃo ELETrÔniCo nº 
004/2019, do tipo MEnor PrEÇo Por iTEM, para rEGiSTro 
dE PrEÇoS, cujo objeto é a futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de construção, 
para atender a  rede  Municipal de Saúde, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos,  
processo nº 2018017416. o Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio 
Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas –To, CEP 
77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 19h, em 
dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos 
telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 03 de janeiro de 2019.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 005/2019

LiCiTAção CoM iTEns PARA AMPLA ConCoRRÊnCiA   
E iTEns EXCLUsiVos PARA ME/EPP

REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 15h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 21 de janeiro de 2019, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PrEGÃo ELETrÔniCo nº 
005/2019, do tipo MEnor PrEÇo Por LoTE, para rEGiSTro 
dE PrEÇoS, cujo objeto é a futura aquisição gêneros alimentícios 
para atender a diretoria de Atenção Secundária em Saúde, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde,  processo nº 2018025342. o Edital poderá ser retirado 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas –To, 
CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 
19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@
gmail.com.

Palmas, 04 de janeiro de 2019.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

PoRTARiA nº 001/2019

A SECrETÁriA MUniCiPAL dE dESEnVoLViMEnTo 
SoCiAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso iV e 
V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

rESoLVE:

Art. 1º - Conceder, o gozo de 5 (cinco) dias de férias a partir 
do dia 7 de janeiro de 2019, a servidora Maria Angélica Campos 
Pinto, matricula 413020674, Técnico em Contabilidade, relativas 
ao período aquisitivo de 28/10/2014 a 27/10/2015, interrompida 
anteriormente pela PorTAriA/SEPLAG nº 862/2014, de 30 de 
agosto de 2014, Diário Oficial nº 1.584 de 09 de setembro de 
2014; e retificada pela PORTARIA/SEPLAG Nº 996/2014, de 13 de 
outubro de 2016, Diário Oficial nº1.615, de 26 de outubro de 2016.



diÁrio ofiCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS nº 2.155 - SEXTA-fEirA, 4 dE JAnEiro dE 2019 5

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de desenvolvimento 
Social, aos 02 dias de janeiro de 2019.

Simone da Silva Sandri rocha
Portaria 048/2018, de 16/07/2018 – doM nº 2.051
Secretária Executiva de desenvolvimento Social

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

GUARDA METROPOLITANA

PoRTARiA nº 050/18 - CGMP.

designa o Subcorregedor para substituir o 
Corregedor em razão de férias. 

o CorrEGEdor dA GUArdA METroPoLinTA dE 
PALMAS, no uso das atribuições, conferidas por meio do artigo nº 
20, da Lei nº 151, de 17 de outubro de 2007. 

Considerando a necessidade de dar continuidade aos 
serviços desenvolvidos pela Corregedoria da Guarda Metropolitana 
de forma que não haja interrupção em suas atividades.

 r E S o L V E: 

Art. 1º. designar o inspetor-Chefe rubens Morais Bueno, 
matrícula n° 3321, Subcorregedor da Guarda Metropolitana - 
GMP, para substituir o inspetor-Chefe raimundo nonato Alves 
nepunuceno, matrícula n° 5221, Corregedor da GMP, no período 
de 02/01/2019 a 31/01/2019, em razão de suas férias. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palmas - To, 21 de dezembro de 2018.

raimundo nonato Alves nepunuceno - inspetor-Chefe 
Corregedor

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA 
dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, 
CAPTAção dE REC. E EnERGiAs 
sUsTEnTÁVEis

PoRTARiA/GAB/sECREs/ n° 17,
 dE 19 dE dEZEMBRo dE 2018. (*)

o SECrETÁrio MUniCiPAL dE ASSUnToS 
ESTrATÉGiCoS, CAPTAÇÃo dE rECUrSoS E EnErGiAS 
SUSTEnTÁVEiS, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, ATo n°899 – nM, 
combinado com o decreto n° 1.326, de 25 de janeiro de 2017.

rESoLVE:

Art.1° ConCEdEr o gozo de 10 (dez) dias de férias a 
partir de 09/01/19 a 18/01/19, a servidor, Wilker rosemberg da 
Silva Araújo, Gerente de Gestão e finanças, matricula funcional 
n°413028814, referente ao exercício do ano de 2017.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretario Municipal de Assuntos Estratégicos, 
Captação de recursos e Energias Sustentáveis – SECrES, 19 dias 
do mês de dezembro de 2018.

EdUArdo MAnToAn
Secretário 

________________
(*) REPUBLiCAdA por ter saído no doMP nº 2.149, de 21 de dezembro de 2018, pág. 19, com 

incorreção no original.

AGÊnCiA dE TURisMo

EdiTAL dE CoMUniCAção

A Agência Municipal de Turismo, CnPJ nº 24.851.511/00015-80 
torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas, a autorização ambiental para a realização do evento 
Palmas Capital da fé, a realizar-se na vila olímpica, Palmas/To 
entre os dias 01 a 05 de março de 2019 em, Palmas/To. o evento 
se enquadra na resolução do ConAMA nº 001/86 e 237/97, Lei 
Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002 que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental.   

Palmas -To, 03 de janeiro de 2019.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

ATo nº 1250, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

GABriEL dA roCHA ALCEno, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ViGiA”, símbolo ViG, Padrão 
1- referência i, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1251, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

ArZEniL LoPES SiLVA, para exercer o cargo público de 
provimento efetivo de “ViGiA”, símbolo ViG, Padrão i- referência 
1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente
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ATo nº 1252, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

AnUiLTon riBEiro dE ArAÚJo, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ViGiA”, símbolo ViG, Padrão 
i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1253, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

LUCiAno CArVALHo LoPES, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ViGiA”, símbolo ViG, Padrão 
i- referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1254, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

JALES GAMA LiMA, para exercer o cargo público de 
provimento efetivo de, “ViGiA”, símbolo ViG, Padrão i - referência 
1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1255, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

MAGno dA CoSTA AGUiAr, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ViGiA”, símbolo ViG, Padrão 
i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de 

janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1256, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

EdÉZio ABrEU nEVES, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “AGEnTE dE SEGUrAnÇA”, símbolo 
AGS, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1257, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

TiTo PirES MorAiS nETo, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “AGEnTE dE SEGUrAnÇA”, símbolo 
AGS, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1258, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

LEniLTon fErnAndES dE SoUZA, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “AGEnTE dE SEGUrAnÇA”, 
símbolo AGS, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1259, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

rAiMUndo CArdoSo noLETo, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “AGEnTE dE SEGUrAnÇA”, 
símbolo AGS, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
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008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1260, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

AnTÔnio QUiXABA nErES, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “AGEnTE dE SEGUrAnÇA”, símbolo 
AGS, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1261, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

MAriLEiSE roCHA SiLVA PinoW, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS 
GErAiS”, símbolo ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei 
Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1262, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

nÚBiA XAViEr BorGES, para exercer o cargo público de 
provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS GErAiS”, símbolo 
ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1263, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

LUCAS EdGAr GoMES TAVArES, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS 
GErAiS”, símbolo ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei 
Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1264, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

JoSEni SoUSA MACHAdo, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS GErAiS”, 
símbolo ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1265, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

EdiLEnE CoSTA GUEdES, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS GErAiS”, 
símbolo ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1266, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

rAfAELA SiLVA rEiS, para exercer o cargo público de 
provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS GErAiS”, símbolo 
ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1267, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
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Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

fLÁViA APArECidA dE oLiVEirA dA SiLVA ArAÚJo, 
para exercer o cargo público de provimento efetivo de “AUXiLiAr 
dE SErViÇoS GErAiS”, símbolo ASG, Padrão i - referência 
5, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1268, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

GiSELLE dA CoSTA rEZEndE, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS 
GErAiS”, símbolo ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei 
Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1269, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

ELUZinEidE dE ArAÚJo nEVES, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “AUXiLiAr dE SErViÇoS 
GErAiS”, símbolo ASG, Padrão i - referência 5, sob a Lei 
Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1270, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

MirELLA riVA, para exercer o cargo público de provimento 
efetivo de “ASSiSTEnTE AdMiniSTrATiVo”, símbolo ASd, Padrão 
i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1271, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

LUÍS ArTUr frEiriA dALLACQUA, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ASSiSTEnTE AdMiniSTrATiVo”, 
símbolo ASd, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1272, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

THALiTA AndrAdE MorELLi, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “ASSiSTEnTE dE ALMoXArifAdo E 
PATriMÔnio”, símbolo AS.ALM/PAT, Padrão i - referência 1, sob 
a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas,  a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1273, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

LUCAS rodriGUES dA SiLVA, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ASSiSTEnTE dE ÁUdio”, 
símbolo ASA, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas,  
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1275, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

AnTÔnio CArLoS PirES dE MoUrA, para exercer o 
cargo público de provimento efetivo de “CinEGrAfiSTA”, símbolo 
CinE, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente
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ATo nº 1276, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

ALinE dE JESUS BATiSTA, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “foTÓGrAfo”, símbolo foTo, Padrão 
i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1277, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

iVo PonTES ArAÚJo, para exercer o cargo público de 
provimento efetivo de “TÉCniCo EM inforMÁTiCA”, símbolo 
TÉC.inf., Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1278, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

JEffErSon JoSÉ GALVÃo MonTEiroP, para 
exercer o cargo público de provimento efetivo de “TÉCniCo EM 
inforMÁTiCA”, símbolo TÉC.inf., Padrão i - referência 1, sob a 
Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1279, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

PoLLYAnnA LETÍCiA rodriGUES CorrEiA, para 
exercer o cargo público de provimento efetivo de “TÉCniCo 
LEGiSLATiVo”, símbolo TÉC.LEGiS., Padrão i - referência 1, sob 
a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas,  a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1280, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

LUAn GoMES dE ALMEidA ArAÚJo, para exercer o 
cargo público de provimento efetivo de “AnALiSTA dE SiSTEMAS”, 
símbolo AnA.SiS, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar 
nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Palmas,  a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1281, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

riCArdo LoPES ViEirA, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “AnALiSTA dE rECUrSoS HUMAnoS”, 
símbolo AnA.rH, Padrão i, referência 1 - sob a Lei Complementar 
nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Palmas,  a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1282, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

ALEXAndrE TiTo dE oLiVEirA MoUrÃo, para 
exercer o cargo público de provimento efetivo de “ConSULTor 
PArLAMEnTAr”, símbolo CoP, Padrão i - referência 1, sob a 
Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1283, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

WiLiAnS ALEnCAr CoELHo JÚnior, para exercer 
o cargo público de provimento efetivo de “ConSULTor 
PArLAMEnTAr”, símbolo CoP, Padrão i - referência 1, sob a 
Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas,  a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente
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ATo nº 1284, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

AnA MAriA MArinHo MonTELo, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ConSULTor PArLAMEnTAr”, 
símbolo CoP, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas,  
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1285, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

doUGLAS oLiVEirA BUEno noVAES, para exercer 
o cargo público de provimento efetivo de “ConSULTor 
PArLAMEnTAr”, símbolo CoP, Padrão i - referência 1, sob a 
Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Palmas, a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1286, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

JoSiLEidE ALVES MArTinS, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “ConSULTor PArLAMEnTAr”, símbolo 
CoP, Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1287, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

rAfAEL KUiS TorrES, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “ConTAdor”, símbolo Con, Padrão 
i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas,  a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1288, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

fABiAno LUnA doS SAnToS, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “ConTroLE inTErno”, símbolo 
Con.inT., Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas,  
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1289, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

GEÓrGio HEnriQUE LEÃo SiLVA, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de “GESTor PÚBLiCo”, símbolo 
GES.PUB., Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 
008/99, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas,  
a partir de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1290, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

PAULo dE dEUS SiLVA, para exercer o cargo público 
de provimento efetivo de “JornALiSTA”, símbolo Jorn., Padrão 
i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Palmas,  a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente

ATo nº 1291, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESidEnTE dA CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso Xii, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, resolve:

noMEAr:

ALinE nEVES BUArQUE dE GUSMÃo, para exercer o 
cargo público de provimento efetivo de “JornALiSTA”, símbolo 
Jorn., Padrão i - referência 1, sob a Lei Complementar nº 008/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

GABinETE dA PrESidÊnCiA dA CÂMArA MUniCiPAL 
dE PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2018.

Ver. José do Lago folha filho 
Presidente
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